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_____________________________ 
MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA Nº 305, DE 04 DE JANEIRO DE 2020 

NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA COORDENAR OS 

TRABALHOS DO PREGÃO NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e em conformidade 

com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, especialmente no que se refere ao Art. 3º, inciso IV, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para exercer a função de Pregoeiro e Equipe de Apoio 

nos trabalhos do PREGÃO, sob a presidência do primeiro, no âmbito do Município de Marliéria: 

01- ANDRÉA APARECIDA QUINTÃO, CPF nº 058.224.206-13 - PREGOEIRA 

02- GERSON QUINTÃO ARAÚJO, CPF nº 565.833.976-68  

03- JHONY SOUZA INÁCIO, CPF nº 120.789.396-09 

04- SILIANE DO CARMO OLIVEIRA QUINTÃO, CPF: nº 003.413.256-27 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se em Marliéria/MG 

HAMILTON LIMA PAULA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 306, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia membros para compor a comissão permanente 
de licitações, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e em conformidade 

com a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para desempenharem as funções de membros da Comissão 

Permanente de Licitações, sob a presidência do primeiro: 

01- GERSON QUINTÃO ARAÚJO; 

02- FELIPE CRISTIAN FERREIRA ROQUE; 

03- PRENTYS GERALDO SANTOS ASSIS; 

04- SILIANE DO CARMO OLIVEIRA QUINTÃO; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se em Marliéria/MG 

HAMILTON LIMA PAULA 
Prefeito Municipal 

http://www.marlieria.mg.gov.br/


__________________________________________________________________________________ 

www.marlieria.mg.gov.br                                              Página | 3 

Diário Oficial Eletrônico 
Município de Marliéria – MG 

Marliéria, 04 de janeiro de 2021 – Diário Oficial Eletrônico 

ANO IX/ Nº 001 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Processo Licitatório nº 56/2020 

Pregão Presencial nº 26/2020 

O Município de Marliéria torna público que se encontra novamente aberto o processo nº 56/2020, 

na modalidade Pregão Presencial nº 26/2020, com algumas alterações, objetivando a contratação de 

empresa especializada para coleta de resíduos sólidos domiciliares por meio de locação de 01 caminhão 

compactador de lixo com motorista no município de Marliéria e Distrito de Cava Grande. Os interessados 

deverão entregar os documentos e propostas em envelopes lacrados e devidamente identificados até às 

08h do dia 15/01/2021. Maiores informações pelo tel.: (31) 3844-1160 ou pelo e-mail: 

licitacoes.marlieria@gmail.com.   

Andrea Aparecida Quintão 

Pregoeira 
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